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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 9FFECEA6E8364 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADmvo DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N' 1001-01/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001 /2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 00112025 
CONTRATO Nº 1001-0112025 - Contraiação de empresa para presiação de serviços de assessoria 
jurídica na condução dos processos administ,ativos, efoboração de pareceres jurídicos e outros 
seMQOs jurfdicos de natureza administrativa e serviços congêneres em deresa do Poder Legislativo 
Municipal. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contraio nv 1001-01/'2025, 
firmado entre as partes em 1CV01/2025. 
DA VIG~NCIA: O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31 /121'2025 à 31 /1212026, 
podendo ser prorrogado confoooe o interesse das partes, nos termos do Art. 69, Inciso XVU, An. 91 e 
Art. 107 da Lei Federal NO 14.133.l2021 e Cláusula Quinta dO Cootrato, 
DO VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do conlrato, resorve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA. não rea1usiar ovaio,-contral\Jal. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ · PI. 
CONTRATADO(A): ILDENE SOARES V~ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
58.686.554,0001-74. 
BASE LEGAL: Art. &'. inciso XVII, Art 91 e Art. 107 da Lei Federal N9 14.133120.21 e Cláusula Ouinla 
do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010101 • Câmara Municipal, 01.031.0001.2002.0000 • Manutenção 
Adminislraliva Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - Oulros Serviços de Terceíms • Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 

CLAUDINE RIBEIRO DA ~~-;_:=-= 
ROCHA:96871873368 =~-:.....,. 

Claudinê Ribeiro da Rocha 
Presidente da Câmara 

Rua Ana Ollv~r., Lopes. N" 422. 8.Jlrro Centro - CEP: 64910-00 
T~:(89)356~1323 - CNPJ: 74 .003.468J0001 -76 

E-mail: c.,m.imsant.iluz@hotmall.eom - Snnta Luz - Ploul - Brasil 

ID: 2A5DD4AAAOED4 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADmvo DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 1001-02/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 002/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 00212025 
CONTRATO N' 1001-0212025 - Contratação de empresa para presiação de seJVlços de ""'"'5SOria, 
consultoria e serviços técnicos profissionais administrativos em controle inlemo e orientação técnica 
aos agentes púbíicos para o bom desempenho dos serviços administrativos da controladôria Geral 
bem como auxíliar no envio de infoimações pata os órgãos extemos de controle, para atendimento da 
Câmara Municipal de Santa Luz - PI. 
OBJETO: O presen1e termo aditivo tem como obieto prorrogar a vigência do con1rato n9 1001-02/2025, 
firmado entre as partes em 10/01/2025. 
DA VIG~NClA: O presente Termo Adi1ivo terá sua vigêrd.t prorrogc1da de 31/12/2025 à 31/12/2026, 
podendO ser prorrogacJo confofflle o interesse das partes , nos termos dO Art. 69, inciso XVII, Art. 91 e 
An. 107 da Lei Federal N' 14.133/2021 e Cláusula Quinta do COntrato. 
DO VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equillbrio financeiro e atuarial do conlrato, resotve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valOf contratual. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ· PI. 
CONTRATADO(A): TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 
49.101.943/0001-08. 
BASE LEGAL: An. 6', Inciso XVII, M 91 e A/1. 107 da Lei Federal N' 14.133/'2021 e Cláusula Oumta 
do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010101 • Câmara Municipal, 01 .031 .0001.2002.0000 · Manutenção 
Adminislra1iva Câmara Municipal, alr'lidade 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa 
Jurldlea. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. _., __ _,__,.., 

CLAUDINE RIBEIRO DA ::,:-,..:,'::_"!.-_ .... _ 
ROCHA;96871873368 ~~.:::=--.., 

Claudinê Ribei;-d-;f{;ha 
Presidente da Câ!Tl<'lr.t 

Rua Ana Ollv~rn Lopes, N" 422. Bairro Centro - CEP: 64910-00 
Tcl:(89)3565 1323 - CNPJ: 74 .003.468f0001-76 

E-mail: c.,m,11rnsz,nt..Jluz@hotmall.eom - Santa Luz • Plaul • Brmll 

ID: 7E8BFA70710F4 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADmvo DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 1001-03/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 00312025 
CONTRATO Nº 1001-0312025 - Contra1ação de empresa para presiação de serviços de assessoria 
1écnica em contablidade pública junto à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, 
compreendendo elaboração de balanoeles mensais e informações eletrônicas (anual inicial, avulsa, 
específica, mensal, LRF, enviada por meio do Sagres Contábil. documentação web, anatise dos 
pt0jetos de lei das diretrizes orçamentárias - LOO, lei orçamentátia anual - LDO, lei orçamentária 
anual - LOA e plano Plurianual e suas alterações, ,esponder os relatórios exped dos pefa diretoria de 
fiscallzação da administração munlclpal - DFAM, no que diz respeito aos aspectos contál>il, financeiro, 
orçamentário e palrimonial, e orien1ação in loco para o bom desempenho dos serviços a<tnlnlstrattvos 
dO Legi:Slativo, relativa ao exerciciO finan~iro de 2025. 
OBJETO: O presente tenno adi1ivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato n9 1001-03/2025, 
firmado entre as partes em , CWOl/2025. 
0A VIG~NCIA: O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31/12/2025 à 31 /12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 69, inciso XVU, Art. 91 e 
Art. 107 da Lei Federal N9 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
oo VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equilíbriO financeiro e atuarial do contrato, resolve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reafustar o vak>r contratual. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ · PI. 
CONTRATADO(A): KBS CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - KBS 
CONTABILIDADE, CNPJ: 13.804.848/0001-15. 
BASE LEGAL: M . 6', Inciso XVII, M 91 e M . 107 da Lei Federal N' 14.1331'2021 e Cláusula Qu;nta 
do Cootrato. 
FONTE DE RECURSO: 010101 • Câmara Municipal, 01 .031.00012002.COOO • Manutenção 
Administrativa Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - OUtJ'OS Serviços de. Terceiros • Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezefflo de 2025. 

---·---CLAUDINf RIBEIRO DA =-----:::::._.__ .. 
ROCHA.'968718'l'3l611 ==.=----

Claudiné Ribeiro da Rocha 
Presidente da Câmara 

Rua Ana Ollve!r.> Lopes, N" 422, Bairro Centro - CEP: 64910-00 
Tel:(89)35651323 - CNPJ: 74 .003.468J0001 -76 

E-m.ill: c.,mamsantaJuz@hotmall.com - Snnta Luz - Plaul - Brasil 

ID: 621C6C8C9D924 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

EXTRATO ADmvo 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N' 1001-0412025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
INEXIGIBIUDADE Nº. 004/2025 
CONTRATO NO 1001-04/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
consuH°'la e servàços técnlc:cs profissionais admlnlstraüvos em contratos e llciiações e orientações 
administrativas para o bom desempenho dos serviços administrativos da CAmara Municipal de Santa 
Luz· PI . 
OBJETO: O presenle tenno aditivo !em como objeto prorrogar a vigêncía do contrato n• 1001-04'2025, 
firmado entre as partes em 1001/2025. 
DA VIG~NCIA: O presenle Termo Aditivo terá sua vigêrda prorrogada de 31/12/2025 à 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o Interesse das par1es, nos termos do Art. 6', inciso XVH, Art. 91 e 
Art. 107 da Lei Federal N' 14.133/2021 e Cláusula Quinla do Contrato. 
00 VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equillbrio financefro e atuarial do contrato, resolve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor contratual . 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ · PI. 
CONTRATADO(A): TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 
49. 101 .943/0001-08. 
BASE LEGAL: Art. 69, inciso XVII, Art. 91 e Art. 107 da Lei Federal N'i' 14.13312021 e Cláusula Quinta 
do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010101 • Câmara Municipal. 01 .031.0001.2002.0000 • Manulençto 
Adminislrati'Ja Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezerrb<o de 2025. 

a.AUOINI! ltl!HIOOA====..:=::: 
RCXHA."96811113368 --:::::--

Claudinê Ribeiro da Rocha 
Presidente da Câmara 

Rua Ana OUve!ra Lop9s. N" 422, Bairro Centro - CEP: 64910•00 
Tal:(89)35651323 - CNPJ: 74.003.468/0001 -76 

E~m.JII: cam.Jr.>s..JntaJuz@hotmall.com - Santa Luz • Pi.Jul • Br:Jsll 


